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Àssinatura e carim

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois, às catorze

horas, estiveram presentes em Reunião Ordinária os Diretores Hugo Lopes de

Oliveira, Roseli Rodrigues de Novaes da Silva e Aluizio Macena da Costa, para

tratarem da seguinte pauta: 1) Balancetes do mês de outubro de 2022; 2l

Acompanhamento dos Acordos de parcelamento no 00691/2022 e n'

00763t2O22;3) Taxa Administrativa 2022;4) Avaliação Atuarial e Relatório de

Gestiio Atuarial; 5) Decisão "Ad Referendum" sobre pagamento do retroativo

do quinquênio; 6) Assuntos Gerais; 7) Comunicados Oficiais. O Diretor-

Presidente fez a abertura da reunião. 1) O Diretor-Presidente apresenta os

balancetes do mês de outubro de 2022. Os balancetes sâo colocados em

discussão. Não havendo quem queira discutir, são colocados em votação. Os

Diretores aprovam por unanimidade os balacentes de outubro de 2022. Os

balacentes serão remetidos ao Conselho Fiscal para análise e parecer. 2) O

Diretor-Presidente apresenta o acompanhamento do pagamento dos Acordos de

parcelamento no 0069112022 e no 00763/2022, informando que as parcelas 31240

foram pagas regularmente pela Prefeitura Municipal de Seropédica. 3) A Diretora

de Administração e Finanças apresenta os valorers da taxa Administrativa de 2022

pagos até setembro do corrente ano para ciência da Diretoria-Executiva 4) O

Diretor-Presidente solicita ao Diretor Previdenciário que seja feito Memorando

pedindo autuação de processo para contratação de empresa especializada para

realizaçáo de Avaliação Atuarial e Relatório de Gestão Atuarial com data-base de

31112t2022. O Diretor Previdenciário informa que providenciará o memorando. 5) O

Diretor-Presidente submete a Diretoria decisão "ad referendum" da Diretoria-

Executiva sobre o pagamento dos valores retroativos do quinquênio. A decisáo

consiste nos seguintes itens: pagamento dos valores retroativos em até doze

vezes; as parcelas não serão menores que um mil reais, salvo os valores finais; o
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pagamento ocorrerá no dia cinco de cada mês, salvo feriado ou final de semana,

senso pago no dia últil subsequente; e a primeira parcela será paga em cinco de

novembro do corrente ano. A decisão é colocada em discussáo. O Diretor-

Presidente esclarece que tomou a decisão devido a urgência e necessidade da

matéria. Não havendo mais quem queira discutir, a proposta é decisão em votação.

Os Diretores referendam a decisão por unanimidade. Nada mais a tratar, o Diretor-

Presidente encerra a reunião às quinze horas, sendo a presente ata assinada pelos

presentes.

Hugo Lopes de Oliveira
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A Sêcrêtaria Municipalde Obras em atên-

dmenlo aos quêslionâmentos a respeito do eÍo apresen-

lado no Edital lranscritoG âs folhas 782 dc aulos do eA ô'
5674/21, ant€s da assinalur. do contralo, encâminhados a

ProcuÍadoria Gêral do Municipio ê sêu PARECER. Íolhas

783 â 784, ânmândo quê os êrros apresentados na Con-

coíênoa Publrca N'0OZCPU2021, @nÍgurando àssim um

vlclo ltlSÂNÁvEL no, decldimos p€la rátifcaÉo do enlen-

drnÉotô êxâíâdo pêla Douia PÍocuíadorja, sendo uÍn vício

insanâvel logo opinamos pela anulaÉo depois pubrique-sê

,.Âêrquivam€nlô do pm6sso.

,'I'I'OS DÁ SECRETÀRLÀ }IUNICIPAL DT] OBRÁS

DECISÁO ADMINISTRÀTIVÂ

Púolicâçáo omiiidâ no boletim N'972 de 19 abrilde 2022

EldêÍ Danlâs

SecÍstário í'íunicipal d€ Obras
taú.:17.463

STROPRE\ I ..TTOS DO DIRETOR-PRESIDENI t-

ÂTOS DA DIRETORIA.EXECUTIVA

AÍA DAvIGÉsIIÚA TERcEIRA REUNIÃo oRoIl{ÂRIA DA

DIRETORIA.EXECUTIVÂ Aos tés dias do mês de nov€m-

bro do ano dê dois mil e vint€ dois, às catorzê horâs, ssli-

vêram p.eseôtes êm Rêuniáo Ordinária os Dnetoíes Hugo

Lopês dê Oliveim, Rosêli Rodíigues de Novaes da Silva ê

Aluizio Mâcenâ dâ Cosla, pâra tralârem dâ seguinte pâu-

,lÀJ) Balanc€tes do mês de outubrc d€ 2022: 2)Acompa-

leoto dos Acordos de parcelamento no 00691/2022 o

n' 00763120221 3) Taxa AdminisÍativa 2022t 4l Aealiâgáa

AtuaÍial e Relatóno de Geíão Atuâdâl; 5) Decisáo'Ad Re-

íerêndum'sobre pagamênto do retroatvo do quinquénioi 6)

Asslnios Geraasi 7) Comunicados Oficiâis. O Dirctd-Pr+

sidonre Íez a abêdu.a da rêunião. 1) o DiretoÊPresidente

aprêsenta os õalancetes do mês d€ outubrc de 2022. os

balancêtês sáo mlocâdos em discussáo. Não havendo

quem queÍâ discúií, são cdocad,os em votaÉo. Os Direto.

rês apÍovam porunanimidade os balacentes de outubro ds

2022. Os balac€niês seíão remelidos ao Conselho Fscal

parc e.áli* ê párc@L 2) O DielocPrêsidênle apresenla o

acompanhamênto do pâgâmento dos AcoÍdos de pâícela-

mento n" 00691/2022 e nô 00763/2022, infoÍmândo quê âs

parcêlas 3/240 Íoram pâgás rêgulâmente pela Pretsilula

Municipal dê Serop€dica. 3) A Direlora d€ AdministraÉo ê

Finançâs aprêsênta os valorers da taxa Adminislraliva dâ

2022 pagôs âlé sêtêmbm do mÍêntê âno pâía ciência da

Düetoria-ErGculiva 4) O DiretoÍ-Prcsidênle solicila ao Di'

retor Prevldenciáno que seja feito Memorândo pêdindo

âutuaÉo de prccesso para contrctáÉo dê emprêsa espe-

dalÉatta pa.a @alibcÃa de Avaliaçêo Atuarial € Relalódo

dê Gêslão ahia.ial com data-base de 31/1212022. O Oirêlo.

PrevidenciáÍio iníorma que providenciâíá o mêmoíando. 5)

O DirêtoÊPíesidente subínete a DiÍetoria decisão 'ad rê-

íersndum" da Diretoria+xeculiva sobre o pagamenlo dos

valorcs relroativos do quinquê6io. A dêcisão consiste ôos

sêguintês ilens: pagamenlo dos valores r€lrc3tivos êm até

doze vêzês; as paÍcelas náo sêrão menoÍ€s qu€ um mil rc-

ais salvo os valores Ínaisi o pagaÍn€nlo ocoÍerá no dia

cinco de cadâ mà. salvo íeriâdo ou Ínãl de s€mana, sec
so pâgo no dia úhil $bsequenle: e a pÍimeira páÍcêla sêá
paga em cinco de novembío cb mÍÍêniê ano. A docisão é

colocada em discussão. O Oireloí-P.esidente êsdarêce que

lomou a dêcisão devido a ursência e nêcessidade da ma'
Iê.ia. Não havêndo Ínais quêm quem discult, â píopostâ

é deci§áo em votâÉo. Os Diretoíes reíerendam a dêcrsáo

poÍ unanimidadê- Nada mais a tÍatar, o OirêtoÊPrêsidênte

êncêrrc a reunião às quinze hoías. sendo a presente âtâ

as§inâda pelos prêsentes-

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNcrA oos SERVTDoRES MUNrcrpArs oE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janei.o. no uso de

suâ§ á!íibuiçoês lêgâis,

ATOS DO DIRETOR.PRESIOENTE

PORTARIA NO 2742022

to2) - 24%

RET|FtcaR o BENEFlclo DE AposENTAooRtA de Net-

son F6mândês, êm at€ndim€nto ao O€crelo Municipal nÔ

190!- de 23fi42022.

An. 1" - CONCEOER o beôêÍicio de APOSENÍADORIA

POR lNVALloEz com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao

sêrvÉor NELSON FERI{ÁNDES, malriculã no. 00769, Au-
dant€ Geíal. com tulcro na E.C. no 70/2012 da CRFB/88. E
xând,o o beneficio êm Rg 1 .198-82 lum mil. @nto ê novênta

e oilo mil reais e oitents e dois c€ntavos). col1íome 3eguê:

R$ 1 198 52

Arl- 20 No cálculo dê fixaçao dos pÍoventos Íol considêrâda

â rubÍic€ "quinquênio'no pêrc€nlualde 10% (dez porcênio)

êm atendimêoto a dêcisão judlcial pÍoÍorida pelâ Pímêirâ

Câmarc Cível do Tdbunal de Jusliçâ do Eslado do Rio de

Jan€iro êm sede de ApelaÇão nos autos do Mândado óê Sà
guqnça 

^o 
0002714-32-2016.8.19.0077. em que Íoi decla-

Vênôiúenlô prôpôrcionál Rt 784.98

Qunauénio liâouái (01) - 10% R$ 248,30
R$ 165.54

lada a nulidade do alo âdminislratvo de rêduçêo dâ rubri.ã

'quinquênio" para o percêntual de 5% (cin@ por cenlo).

Art 30 O prêsente ato concessório €ntrarà em vigor na dalã

de süa publicâÉo, píoduzindo seus êÍêitos a contar de

29/03/2012 (data do laudo médico de incapacidadê).

O DIREÍOR.PRESIDENTE OO INSIIÍUÍO OE PREVI.

DÊNCta Dos SERVtooRES MUNlctPAts DE sERoPÉ-

DICA- SEROPREVI, Eslado do Rio de Janeiío, no uso de

suas âl buiçôes legais,

PORTARTA N.275l2022

Rêgisl.e-se, publ que'§e e cumprá'se

HUGO LOPES DE OLIVÉIRA

DiretoÊP.esidenle

Aít 1'- CONCEDER o benêíicio dê APOSENTADORIA

POR INCAPACIDADE PERMANENTE â servidora [,iAR-

LENE FRANCISCA DA GUIAALVES, makicula n". 03433.

CozinhêiÍâ Escolâí. inscrila no CPÊ sob o no 033.654.077'

90, com fulcro no ad. a0. § 10. I dâ cRFa/88. com rcdaçáo

dâdâ pda E.C. nô103/2019 c/c aÍl.7o, lda Lei Comple

mentiar Municipâl n' 003/2022, d€ âcordo mm o PaÍecêr

Juridico exarado no PrccessoAdminislralivo no 621/2022 e

em coníormidade €om o sugestionádo pela Oteloriâ P.evi-

denciáíiâ em ns. 7378, ficando seus proventos fxados êm

RS 747.57 {sêiecentos e ouarenla e sêtê reâs ê cnouenla

ê sete enlãvos),

Art. 2o No cálculo dê Íxaçáo dos p.ovênlos toiconsiderada

a rubíca "quinquênio" no percêntualde l0% (d62 por c6nto)

em atendimênto a decisão judicial proÍeÍida pêlâ Primeía

Câmâíâ Ctvêl do Tribunal de Jusliça do Estâdo do Rio de

Janeirc êm sêdêdeApêla9ão nos âutos do Mandâdo de Se-

guÍancâ na 0m2714-32.241ô.8.19.0077 em quê Íoi decla-

Íâda a nuldade do ato adminislrativo dê reduçao da ruúis
"quinquênio' paÍa o pêrcentlal de 5% (cincô poÍ c€nio)

An 3'O beneÍÍcio sêá reavâliado nos lermos dô ad. r, l, dâ

Lei complêínentar Munic.apal no 003,2022. â cada dois anos

cooÍoÍme delermina a lnstruÉo NoÍrnatva no 03/2022, âté

que a beneficiána €omplete 60 (sessenla) anos de id8de,

dâia llmiiê pârâ reversão confome art. 28 da L€i Mun'opal

no 0'!1/1997.

Arl 4" O pÍêsente âto concessúio enúará êm úgor na datâ

de suâ publicâção, píoduzindo seus eÍeitos â contâí de

2011012022 (tatâ do lauóo nÉdico incapacilante).

HUGO LOPÉS OÉ OLIVEIFTA

DiretotsPrêsidenle

Rêgistre-se, publ que-se e cuínpra-se.

HUGO LOPES DÉ OLIVEIF{A

ROSELI RODRIGUES DE NOVAES DA SILVA

ALUIZIO I\IACENA DA COSTA

RESOLVE

RESOLVE:


